PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI Nº 316 DE 12 DE ABRIL DE 1969.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIO COM A SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SAÚDE, E COM O HOSPITAL SÃO SALVADOR PARA A INSTALAÇÃO DO POSTO DE SAÚDE NESTA CIDADE

PLINIO EDMUNDO MULLER, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...







FAÇO saber que a Câmara Municipal  aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Artigo 1º - 
Fica o Poder Executivo Municipal, representado pelo Sr. Plínio  Edmundo Muller, Prefeito Municipal, autorizado a firmar convênios, com a Secretaria de Estado dos Negócios da Saúde, para fins de instalação de um posto de Saúde nesta Cidade.

Artigo 2º - 
Fica, também, o Executivo Municipal autorizado a assinar convênio com o Hospital São Salvador, para a instalação do Posto de Saúde acima mencionado.

Artigo 3º - 
Os convênios a serem celebrados e de que tratam os artigos precedentes desta Lei, obedecerão ao teor e forma e disposições estabelecidas na minuta fornecida, para o dito fim, pela referida Secretaria de Estado.

Artigo 4º - 
Revogadas as disposições em contrário a presente Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 12 DE ABRIL DE 1969.

                                                                                         ___________________________

                                                                                     Plínio Edmundo Muller









      Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

__________________________

               Secretário

